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AUDINCIAS 

RECTE. _Jairó de Matos 

9/2/65 	às 15,30s. 
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A U T U A Ç Á O 

Aos 20dias do mês de j.an.e.i. 	................... 

do ano de 1965 na  secretaria da ,g.a Junta 

de Conciliação e Julgamento de 

autuo aXC1..-m2.Ç&O
- ...................... 

que se 	segue 	..................................................................... 

- -------------------------------------- 

Chele da Secretario 

Mo!eLo1 	 - 	
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PODER JUDICIÁRIO 
- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

20 Aos 	 dias do mês de 	 de 19 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. 	JirijrJt 
I1ECLAMANrE 

O .1. 	 r 	1 

PROFISSÃO 	 - 	 ESTADO CIVIL, 	 NACIONALIDADE 

i' 	ir3 	 71 	- 1 
associado do Sindicato 

I1ESIDNCIA 

portador da C. P. - N, ...... 	........... 	série , e apresentou a seguinte 

reclamação contra - - 	... 
RECLAMADO 

domiciliado n n rw-1 100 n2 92 

	

ATIVIDADE 	
RUA E N1MER0 

N 	3,S T .-\ 

	

RUA E SÚMERO 	 - 

-!J... 

----------------------------- e cJer-3i2ti 

96L[ 

CUe, fÍ diseenci 	3 i oie reebe-  i lvis, 	cJeriitc - 

1 er{c1 defris vcido e 	 e 15Q mas, qu 	!erce 
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Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul-

gane nto 	 r . .L.2 	 .ç .e C. 

......................................................................................................................................................................... 

ÇJ( .3.).......................................................................................................................................... 

37.320 ,?........... 

.... ..5 .... 	 I.r1?J ................. ........... . .... .------------------------------------------------ 

. 19•L+ .... . 5.6..QÇ.Q,  ........ ......... 

?... 	......................... 965 	 ......................... 

Para prova de suas declarações, apresentará as seguintes 

testemunhas; 

. 	

ENDERÊÇO 

NOME 	 ENOERÊÇO 

NOME 	 ENDERÉÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente têi-mo, que vai 

por mim assinado etambémpelo Reclamante- 

- 	 CHEFE DA SECRETARIA 

.... dt........Luia... .... ...... .... ...------------------------ .......... .................. ........... ................ .........------  
RECLAMANTE 	 REPRESENTANTE DO SINDICATO, QUANDO HOUVER 

(Este térmo deve ser extraído em duas vias. Quando o recjainante for estrangeiro, fazer 

constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 

Certlflc que 	i de3I,niid: 	di 9 d fevereiro de 1965, s 15 h3rs 
30 ninut:s, 	 reizíç3 n iuu1Ir:cIi,e que, aeat 	f1 

n3t11C1d 	3,1imcntC :) rC1.1LÏíLUe d3 diri didfl..1U). 

Gnli'iniu, 20 d jne1r ue 1965 	.- 
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Numero 	 1 

ncip i u 

/ Data do regsLo 27 d 	anirc 	de 19 6 

Naurea da Go -- r- pondon 

Valor declarado 

Receh o objeto e tadc aH3 descito. 
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JU)CILiIO 

JL 1 JA 	X 	'T 1 ALT.O 

3a, 	T;LjLO 

oici1.3 o 

IrOC. n JCJ 

Aosno 	Ç 	(30 1OS 03 	±O1° 	') (33 

n.csta ci 	o Goinia 	 03 j5j3O hOr3 	13 	Ja c€ 

aidic1CiaS cic-sto Ju:ita, 11.30; tcdo CO3arCCidO o 3.ecla.a'Y'CC Iro.4e 

Nat o 

dcois .o docorrido o rao do tD1C :lLlcia do 10 :ii1iL3S, 3.O0 

o j 	a;1c to do. rE- c1aaçaO, rcLativa  

des t a Junta d e nflÍaç 	 - 
fo:, polo ProstG, 	nada arooivar a roclar3açaD, nos t:ooS do 

art. 3iL. da CLT. 
As aaotas, ia total do 1 	 sora? pagas pelo 

36 reclarnaite  

__, valor do pcd.d3 ( ou dado aO pr3cSS3 polo ?resicntG) 
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Do 	c, para co1star, foi. lvrado o p10s€.ntc tcroo, çu 

Vai a3Sii2.dO polos rco;lros da Joata, polo Ccfc 	ecrctario 
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